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“Nos termos do art.º 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, as atas são publicitadas na íntegra, mediante edital 

afixado durante 5 dos 10 dias subsequentes à sua aprovação, 

tendo em vista garantir a publicidade necessária à eficácia 

externa das decisões”. 
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LOCAL - Sala das Sessões dos Paços do Município--------------------------------- 

DATA - 11-09-2012--------------------------------------------------------------- 
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2 - EQUIPA DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E DE ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO 

2.1 - PROJETO PILOTO “FAZER ACONTECER A REGENERAÇÃO URBANA” – 

CONCURSO PÚBLICO DE CONCEÇÃO (IDEIAS) PARA A REGENERAÇÃO 

URBANA DO BAIRRO NOVO DA FIGUEIRA DA FOZ – APROVAÇÃO DA 

ABERTURA DO CONCURSO – APROVAÇÃO DOS TERMOS DE REFERÊNCIA 

PROGRAMA PRELIMINAR E CONSTITUIÇÃO DO JÚRI DE SELEÇÃO – 

APROVAR EM MINUTA 

Pela Equipa de Planeamento Estratégico e de Ordenamento do Território foi 

presente a informação n.º 9642, de 24 de agosto de 2012, para apreciação e 

aprovação dos seguintes procedimentos relativos ao projeto piloto “Fazer 

acontecer a regeneração urbana”:------------------------------------------------ 

1 – Aprovação de abertura de Concurso Público de Conceção (ideias) para a 

Regeneração Urbana do Bairro Novo da Figueira da Foz, ao abrigo do ponto 1, do 

artigo 220.ºdo Código dos Contratos Públicos (Decreto-Lei n.º 18/2008, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 278/2009 e pelo Decreto-Lei n.º 131/2010), tendo por objeto 

a seleção de trabalhos de conceção com o intuito de promover a reflexão e o 

debate acerca da regeneração urbana do Bairro Novo, na procura de soluções que 

possam potenciar a revitalização e valorização deste local;--------------------- 

2 – Aprovação dos Termos de Referência e Programa Preliminar, que integram o 

Concurso Público, que decorrerá sob anonimato e não dará lugar a posterior 

procedimento de ajuste direto com vista à celebração de contrato;--------------- 

3 – Lançamento do anúncio do Concurso por publicação no Diário da República (DR) 

e no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), com divulgação na Plataforma de 

Compras Públicas “Construlink” apenas para acesso aos documentos por decorrer em 

modalidade de anonimato;-------------------------------------------------------- 

4 – Lançamento do Concurso no inicio de setembro (por aprovação em minuta da 

deliberação camarária), com um prazo de 66 dias (seguidos) para apresentação das 

propostas e nos termos do calendário de procedimentos constante do artigo 30.º 

dos Termos de Referência do Concurso;------------------------------------------- 

5 – Atribuição de um único prémio, ao trabalho selecionado em primeiro lugar no 

valor de 8.500,00 € (oito mil e quinhentos euros) e de uma Menção Honrosa, no 

caso de devidamente fundamentado pelo Júri, no valor de 1.500,00 € (mil e 

quinhentos euros), sendo ambos os valores patrocinados pela Companhia de Seguros 
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Açoreana S.A., ao abrigo do acordo celebrado com o Município, não havendo assim 

encargos financeiros para a Autarquia;------------------------------------------ 

6 – Formalização de convite à Ordem dos Arquitetos/Secção Regional do Norte para 

nomeação de seu representante no Júri do Concurso, por se tratar de Concurso de 

Conceção de âmbito internacional (com a classificação de Serviços de Arquitetura 

e Afins, conforme Regulamento CE n.º 213/2008), que implicará despesas 

circunscritas apenas aos custos de deslocação do Jurado e tempo dispendido nas 

reuniões do Júri, nos termos da legislação aplicável.--------------------------- 

7 – Constituição do Júri do Concurso, em número impar de elementos e com maioria 

de Arquitetos, propondo-se o número total de 7 elementos efetivos e 7 suplentes, 

a constar do Anexo II aos Termos de Referência do Concurso, com designação 

individual dos Jurados a submeter a deliberação camarária.---------------------- 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar, no âmbito do projeto piloto “Fazer 

acontecer a regeneração urbana” o seguinte:------------------------------------- 

1 – Abertura do Concurso Público de Conceção (Ideias) para a regeneração urbana 

do Bairro Novo da Figueira da Foz;---------------------------------------------- 

2 – Aprovação dos termos de referência, programa preliminar e constituição do 

júri de seleção.---------------------------------------------------------------- 

Deliberação aprovada em minuta.------------------------------------------------- 

 


